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PROJETO DE LEI Nº 0325/2023  
Em, 06 de novembro de 2023 

 
 
 

INSTITUI O SERVIÇO DE LOTERIA DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO - LOTECAF, 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DESTINADO A 
GERAR RECURSOS PARA FINANCIAR 
ATIVIDADES SOCIALMENTE RELEVANTES 
RELACIONADAS À PROMOÇÃO DE DIREITOS 
SOCIAIS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º - Institui, nos termos desta Lei, o serviço de loteria do Município de Cabo 

Frio, serviço público municipal destinado a gerar recursos para financiar atividades 
socialmente relevantes relacionadas à promoção de direitos sociais. 

 
CAPÍTULO II 
DA LOTERIA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO – LOTECAF 
 
 Art. 2º - Fica criada a Loteria do Município de Cabo Frio - LOTECAF, autarquia 

dotada de personalidade jurídica de direito público, com receita própria e autonomia 
técnica, administrativa, de gestão financeira e patrimonial, com poder de fiscalização, 
vinculada à Secretaria Municipal de Fazenda. 

 
§ 1º A LOTECAF terá sede e foro na Cidade de Cabo Frio e jurisdição em todo o 

território cabo-friense, gozando das prerrogativas próprias da Fazenda Municipal. 
 
§ 2º Todo e qualquer produto produzido ou comercializado de forma direta ou 

indireta pela LOTECAF estarão isentos de imposto municipal incidentes sobres os 
mesmos. 

 
§ 3º Todo revendedor ou ponto de venda que comercializar os produtos 

LOTECAF citados no parágrafo segundo não pagarão imposto municipal sobre a 
comercialização dos produtos citados. 

 
Art. 3º - Compete à LOTECAF a exploração, administração e fiscalização do 

serviço público de loterias no Município de Cabo Frio. 
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§ 1º A autarquia poderá executar diretamente ou delegar, mediante permissão, 

concessão ou outra modalidade prevista na legislação que rege as contratações públicas, 

as atividades operacionais inerentes à exploração do jogo lotérico correlata. 

 

§ 2º A delegação a que se refere o § 1º deste artigo não inclui as atividades de 

autorização, credenciamento, controle e fiscalização. 

 

Art. 4º - A LOTECAF exigirá dos concessionários e permissionários de serviço 

adoção de práticas dedicadas ao fomento do jogo responsável. 

 

Art. 5 º - Somente será permitida a exploração de modalidades lotéricas definidas 

pela Lei Federal 13.756 de 12 de dezembro de 2018. 

 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

 

Art. 6 º - Constituem receitas da LOTECAF:  

 

I - parte do produto da arrecadação da exploração do serviço municipal de loteria; 

II - auxílios financeiros, doações, legados, subvenções federais, municipais, bem 

como contribuições e subvenções de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, nacionais, estrangeiras ou internacionais;  

III - recursos provenientes de acordos, convênios, parcerias, ajustes ou contratos 

celebrados com pessoas de direito público ou privado, nos termos da legislação vigente;  

IV - créditos orçamentários que lhe forem consignados pelo Orçamento Geral do 

Estado ou da União ou dos Municípios, bem como créditos especiais, transferências e 

repasses que lhe forem destinados;  

V - recursos decorrentes de operações financeiras;  

VI - rendas resultantes da alienação, cessão ou locação de bens patrimoniais de 

sua propriedade;  

VII - rendas provenientes da remuneração por serviços diretamente prestados;  

VIII - saldos de exercícios encerrados;  

IX - recursos decorrentes da eventual outorga de concessão, permissão ou outra 

modalidade prevista na legislação que rege as contratações públicas;  

X - outras rendas de qualquer fonte e natureza.  

 

Parágrafo Único - Nos termos do inciso I, a receita decorrente da exploração das 

modalidades lotéricas referidas no artigo 5º, incidirá somente após a retirada dos 

prêmios e impostos pagos sobre premiação. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA LOTERIA 

 

Art. 7 º Os lucros líquidos apurados pela LOTECAF em cada exercício, após 

descontado o percentual de 20% (vinte por cento) que constituirá Fundo de Reserva da 

autarquia, serão aplicados no exercício subsequente para fins de: 
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I.  ações e serviços relacionados à educação 

II. ações e serviços relacionados à saúde 

III. ações e serviços relacionados à segurança pública 

IV. ações e serviços relacionados à infra estrutura  

V. ações e serviços relacionados às ações sociais 

VI. ações e serviços relacionados ao desenvolvimento social 

VII.ações e serviços relacionados a transportes 

VIII.ações e serviços relacionados à cultura 

 

Parágrafo primeiro: O percentual de aplicação dos recursos em cada uma ou 

somente em uma das modalidades discriminadas no caput deste artigo será fixado por 

meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 8 º Os valores dos prêmios não reclamados pelos apostadores contemplados 

no prazo de 90 (Noventa) dias serão destinados às ações definas no Decreto realizado 

pelo Chefe do Poder Executivo descrito no parágrafo primeiro do Art. 7 º.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º Cria os seguintes cargos de provimento em comissão, que deverão compor 

a estrutura organizacional da LOTECAF, conforme regulamento: 

 

I. Presidente da LOTECAF; 

II. Diretor Operacional; 

III. Assessor Jurídico; 

IV. Diretor Administrativo. 

 

Art. 10 - Cabe ao Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, 

regulamentar o disposto nesta lei e editar as normas complementares que se fizerem 

necessárias. 

 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2023. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto de Lei pretende instituir a Loteria do Município de cabo Frio, como 

mecanismo para auxiliar a arrecadação municipal e implementar os recursos na 

assistência social municipal e no financiamento de ações e projetos e aporte de recursos 

de custeio nas áreas de assistência social, direitos humanos, esporte, cultura, saúde e 

segurança pública.  

 

Nesse contexto, vale destacar que, em 30/09/2020, o Supremo Tribunal Federal - 

STF julgou procedente, por unanimidade, as Arguições de Descumprimento de 

Preceitos Fundamentais - ADPFs 492 e 493, que tinham como objeto a retirada do 

ordenamento jurídico pátrio dos artigos 1° e 32, caput e § 1º, do Decreto Lei 204/67, 

com a declaração da não recepção dos referidos dispositivos pela Constituição de 1988.  

 

Desta feita, com o referido julgado, restou decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal que a União não detém exclusividade na exploração de loterias, estendendo a 

Estados e Municípios a competência de explorar modalidades lotéricas, dentro dos 

âmbitos legais estabelecidos em legislação federal. Assim, foi reconhecido que loteria 

pública configura serviço estatal de seguridade social em prol da coletividade e passível 

de desenvolvimento pelos entes federados periféricos, leia-se estados e municípios.  

 

Nesse sentido, no caso específico dos municípios, destaca-se elucidativo trecho do 

voto do relator nas referidas ADPF ’s, Ministro Gilmar Mendes (acompanhado por 

unanimidade), no qual é expresso de forma bastante taxativa a prerrogativa dos 

municípios de instituírem e explorarem loterias em seus âmbitos territoriais, in verbis: 

"Dessa forma, em resumo, a mim me parece acertado inferir que as legislações estaduais 

(ou municipais) que instituam loterias em seus territórios tão somente veiculam 

competência material que lhes foi franqueada pela Constituição. Tais normas estaduais, 

sejam leis ou decretos, apenas ofenderiam a Constituição Federal caso instituíssem 

disciplina ou modalidade de loteria não prevista pela própria União para si mesma, haja 

vista que, nesta hipótese, a legislação estadual afastar-se-ia de seu caráter materializador 

do serviço público de que o Estado (ou município, ou Distrito Federal) é titular, isto sim 

incompatível com o art. 22, XX, da CF/88. É lícito concluir, portanto, que a 

competência da União para legislar exclusivamente sobre sistemas de consórcios e 

sorteios, inclusive loterias, não obsta a competência material para a exploração dessas 

atividades pelos entes estaduais ou municipais."  

 

Destarte, vislumbra-se claramente a possibilidade constitucional de 

desenvolvimento de atividades lotéricas pelos municípios, já convalidada pelo Supremo 

Tribunal Federal em decisão transitada em julgado e proferida em sede de controle 

concentrado de constitucionalidade, portanto, com efeitos erga omnes, vinculante e ex 

tunc.  

 

Importante registrar, ainda, que a União, por meio da Caixa Econômica Federal, 

opera historicamente com sucesso as loterias em âmbito nacional, tendo essa 

modalidade o objetivo de financiar diversas ações do Governo Federal nas áreas de 

esporte, cultura, segurança, saúde, dentre outros. Segundo dados da Caixa Econômica 

Federal, no ano de 2020 foi arrecadado com loterias um total de mais de R$ 17,1  
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bilhões, sendo que desses, R$ 8 bilhões foram destinados às áreas acima citadas.  
 
Assim, a Loteria Municipal de Cabo Frio, para além de uma ferramenta capaz de 

incrementar a arrecadação municipal, teria o potencial de financiar e fomentar pastas 
como assistência social, direitos humanos, esporte, cultura, saúde e educação, conforme 
proposta deste Projeto de Lei. 

 
À vista do exposto, a loteria municipal teria, portanto, impacto direto na vida do 

cidadão cabo-friense com recursos revertidos da arrecadação lotérica para programas 
específicos voltados ao bem estar social. Ademais, a proposta contempla que parte da 
receita lotérica seja para o custeio de sua operação, não tendo, dessa forma, acréscimo 
de despesas sem o devido lastro financeiro. Portanto, ainda que seja difícil, a priori, 
estabelecer o alcance e fazer estimativas precisas da arrecadação que possa advir desta 
modalidade, haja vista ser essa uma iniciativa pioneira no Município, espera-se que a 
loteria municipal se pague e ainda seja capaz de financiar programas sociais, esportivos, 
culturais, educacionais e de saúde voltados à população de Cabo Frio.  

 
Com a convicção de que as razões aqui apresentadas farão com que a presente 

matéria mereça a aprovação dos ilustres membros dessa Casa, também responsáveis 
pelos interesses maiores do desenvolvimento do município de Cabo Frio, frente ao 
patente significado social deste ato, submeto ao crivo desse Poder Legislativo o presente 
Projeto de Lei. 
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